
.. ""-.--

a·

,..;···
.', ' '-'"

<', ' ~
, ,, .,

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAli

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA .rUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cclp 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Nota N° Ol07_2016_AGU/PGF/PFEIINPIICOOPI-DJT -2.2
PROCESSO N° 52400.023913-2016-61
INTERESSADO: DIRP A
ASSUNTO: publicidade dos atos e decisões administrativas

Exmo. Senhor Procurador-Chefe da PFE/INP1,

1. Trata-se de consulta formulada pela DIRP A - Diretoria de Patentes a respeito do
I

momento em que o ato administrativo por ela praticado ganha eficácia.

2. Esclarece a DIRP A que, em conjunto com a I COT!, está desenvolvendo um
projeto de automatização de produtos e processos da área de exbe, sendo certo que, para tanto,
revela-se importante estabelecer com segurança qual o moment6 em que se iniciam os efeitos de

um ato praticado pela Diretoria de Patentes. I

3. É o relatório do necessário.

4. De fato, o princípio da publicidade é de obe~iência obrigatória por parte da
Administração Pública, conforme prescrição contida no art. 37, da CRFB/88. Não há, portanto,
juízo de valor no que tange à sua observãncia na prática dos ato1sadministrativos.

I
,

5. Cuida-se, à evidência, de preceito intimamente ligado ao próprio princípio da
moralidade, já que é ganhando publicidade que um ato adminisbativo pode ser objeto de controle
por parte da sociedade, o que revela a alta carga axiológic~ do princípio da publicidade no

I

Estado Brasileiro, constituído, afinal, sob a forma de República.

6. Com efeito, imperioso recorrer, neste passo, à preciosa lição de Hely Lopes

Meirelles, verbis:

;'Publicidade é a divulgação oficial do ato pari conhecimento público e início de
seus efeitos externos. Daí por que as leis, atJs e contratos administrativos que

I

produzem conseqüências jurídicas fora dos órgãos que os emitem exigem
publicidade para adquirirem validade univkrsal, isto é, perante as partes e

I,
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terceiros." (Direito Administrativo Brasileiro, alheiros, 32° edição, 2006, pág.
94)

7. Nota-se, assim, que a adequada publicização de um ato administrativo é condição
de sua eficácia, isto é, o ato só produz efeitos perante terceirosl na medida em que devidamente
publicizado.

8. Não por outra razão a Lei 9784/99, que regu a o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, prevê logo no art. 2° a necessidade de divulgação
oficial dos atos administrativos, verbis:

Ar!. 2!! A Administração Pública obedecerá, dentre outros, os principios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiJncia.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obslniados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito; l
II - atendimento afins de interesse geral, vedada a renúnci total ou parcial de poderes ou
competências, salvo autorização em lei; j
fI! - objetividade no atendimento do interesse público, ved da a promoção pessoal de agentes ou
autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro boa-fé;

v - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvada as hipóteses de sigilo previstas na
Constituição;

VI - adequação entre meios efins, vedada a imposição de o rigações, restrições e sanções em
medida superior àquelas estritamente necessárias ao atend menta do interesse público;

VIl - indicação dos pressupostos de fato e de direito que detrminarem a decisão;

VIll- observância das formalidades essenciais à garantia los direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar atquado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados;

x -garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de
provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas
situações de litigio; I
Xl - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalrdas as previstas em lei;

Xll - impulsão, de oficio, do processo administrativo, sem pJ':ejuízoda atuação dos interessados;

XIIl - interpretação da norma administrativa da forma que elhor garanta o atendimento dofim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nov interpretação.

9. No caso específico do segmento em que o INPI e tá inserido, também se observa
norma imperativa quanto à necessidade de publicidade dos atos por ele praticados. Confira-se,
outrossim, o disposto no art. 226, da Lei 9279/96, verbis:
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Art. 226. Os atos do INPI nos processos a ministrativos referentes à
propriedade industrial só produzem efeitos a p rtir da sua publicação no
respectivo órgão oficial, ressalvados:

I _ os que expressamente independerem de n tificação ou publicação por

força do disposto nesta Lei;
11_ as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou

por ciência dada ao interessado noprocesso; e
111 _ os pareceres e despachos internos ue não necessitem ser do

conhecimento das partes.

10. Logo, a regra é a publicização.dos atos praticados pelo INPI, de modo que, não
sendo o caso de nenhuma das exceções dispostas nos incisos do . 226, da Lei 9279/96, impõe-
se a divulgação do ato em meio oficial para que ele se ap rfeiçoe e assuma os efeitos

pretendidos.

11. De par com isso, cumpre ressaltar que, tratando-se de ato administrativo do INPI,
a divulgação oficial é feita através da Revista da propriedade Ind strial - RPI, com arrimo no art.
90, da Lei 5648/70, Lei de Criação do Instituto, valendo esclarece, a título de registro, que a RPI
foi instituída como veículo oficial dos atos do INPI pelo Decreto 22989/33, época em que ainda
era denominado Departamento Nacional da propriedade Industri

12. Destarte, conclui-se que o ato praticado pela DI
regulares efeitos após publicação na RPI, ressalvadas aquelas ex
e III do art. 226, da Lei 9279/96.

A só está apto a produzir seus
ções dispostas nos incisos I, II

13. Ante o exposto, atendo-se aos quesitos formulado pela DIRP A:

1 _ A publicidade é sim, regra geral, condição de eficácia e qualquer ato administrativo,

inclusive para os atos do INPI;
2 _ Tratando-se do INPI, a RPI é o meio oficial de divulgação d s atos e decisões, de modo que
apenas com a publicação na RPI é que o ato ou decisão da DIRP se toma público e eficaz.

À consideração superior.

Ri de Janeiro, 06 de maio de 2016.

Daniel J queira de Souza Tost s
Pr curador -Federal
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ADVOCACIA GERALDA IÃO
PROCURADORIA-GERAL fEOERAL

PROCURADORIA fEDERAL ESPECIALIZAbA]UNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22g andar - Centro - Rio deJ~eiro _Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037·3731/3037·3208 - Fax.: (21\ 3037-3206

Despacho N° 0333/2016-AGUIPGFIPFE/IjpI/COOPI_LBC_302o3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.023913-2016-61

1. Estou de acordo com a Nota nO0107-2016-AG IPGFIPFEIlNPI/COOPI-DJT-2.2,
de lavra do Procurador Federal Daniel Junqueira de Souza To~tes, Coordenador da COOPI desta
Procuradoria. \

2. A consulta formulada pela Diretoria de Patentes diz respeito à publicidade dos
atos e decisões administrativas. Por meio da consulta, a Admi+stração pretende identificar qual
o momento no qual um despacho formulado por um servidor público adquire eficácia e
existência. \

3. O Coordenador da COOPI por meio da Nota n° 0107-2016-
AGUIPGFIPFEIlNPI/COOPI-DJT_2.2, assevera que a publicida<!le constitui condição de eficácia

I
do ato administrativo. A conclusão tem respaldo no art. 2°, V, 1Lei 9.784/99 e no art. 226 da
Lei 9.279/96.

4. Por óbvio, há determinados atos que não têm a ublicidade como condição de
eficácia, por expressa previsão legal. Eles geram efeitos indepen~entemente de sua publicação.
In casu, o art. 226 da Lei n° 9.279/96 enumera três tipos d~ atos que não dependem de
publicação para gerar efeitos. \

5. O conceito de eficácia relaciona-se com a idéia de gerar efeitos, produzir efeitos
esperados ou gerar consequencias jurídicas. O conceito de efiCácI1anão se confunde com o de
existência. O ato pode existir e não gerar efeitos, carecendo de efic cia.

6. Imagina-se, por exemplo, ui:n determinado despacho uja publicação é prevista na
Lei 9.279/96. Esse despacho foi proferido no dia 10 de maio e foi!agendado para a publicação
que ocorrerá nas duas semanas seguintes, isto é, na REPI (Revist~ Eletrônica da Propriedade
Industrial) do dia 24 de maio.



,

7. Esse despacho existe entre os dias 10 de maio e 23 de maio. Nesse período, o ato
administrativo não gera efeitos, mas existe. No dia 24 de maio, o ~espacho é publicado e adquire
eficácia, isto é, ele gera efeitos a partir de então. Um desses efeÜos, por, exemplo, é o inicio do
prazo para o depositante do pedido de patente cumprir uma exigêrlcia.

-I

8.

9.

Resta esclarecida, portanto, a dúvida suscitada.

À Diretoria de Patentes.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2016.

Loris Baena Cunha Neto
Procurador-Chefe
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